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SALA DAS ATAS 

Ata da 5a Sessão Ordinária, do 1° Período, da 3a Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, realizada em 19 de Fevereiro de 2019. 

Aos Dezenove dias do mês de Fevereiro do ano 2019 (dois mil e 
dezenove), nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de 
Janeiro, no edifício sede da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, 
situada à Rua Hermógenes Freire da Costa, n° 179 — Centro, sob a 
Presidência do Vereador Bruno Mendonça da Costa, sendo 
Secretariado pela Vereadora Claudia Batista Gregário Mendonça 1' 
Secretária, ocupando a 2' Secretaria a Vereadora Mislene Conceição 
dos Santos. Pelo livro de presença verificou-se o comparecimento dos 
Senhores Vereadores: Bruno Mendonça da Costa, Leni Almeida da 
Silva Santos, Claudia Batista Gregório Mendonça, Mislene 
Conceição dos Santos, Ediel Teles dos Santos, José Antônio 
Martins Filho, José Victor Coutinho da Costa, Ronaldo Linhares 
de Macedo dos Santos, Beatriz Soares Gomes Leite. Deixando de 
comparecer o Vereador Denilson de Souza Guimarães. Com a 
presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, o Senhor 
Presidente declarou aberta a presente Sessão Ordinária e solicitou a 
Vereadora Claudinha que fizesse a leitura de um Versículo Bíblico Em 
seguida o Senhor Presidente solicitou a Sra. 1' Secretária que 
procedesse a leitura da Ata da Sessão Ordinária realizada em 
14/02/2019. A qual depois de lida e submetida ao Plenário foi aprovada 
pela totalidade dos Vereadores presentes. Dando prosseguimento o 
Sr. Presidente solicitou a Vereadora Claudinha que fizesse a Leitura do 
Expediente: Ofício N° 004/2019 GP-CM de 08/01/2019 do Gabinete 
do Prefeito, encaminha Mensagem n° 001 que dispõe sobre alteração 
dos anexos 9 e 10 da Lei n° 2.800/2018 que altera dispositivos da Lei 
n° 1.828/2005 — Lei de Uso e Ocupação do Solo e dá outras 
providências. Projeto de Lei n° 001/2019, Mensagem n° 001 do Chefe 
do Poder Executivo, que dispõe sobre alteração dos anexos 9 e 10 da 
Lei n°2.800/2018 que altera dispositivos da Lei n° 1.828/2005 — Lei de 
Uso e Ocupação do Solo e dá outras providências. Ofício GVDSG — 
CM N° 01/2019 de 19/02/2019 do Gabinete do Vereador Denilson que 
comunica e justifica sua ausência na presente Sessão. Projeto de 
Resolução n° 002/2019 de autoria da Vereadora Beatriz Leite que 
concede o Título de Cidadão Aldeense ao Dr. Raphael Riodades M. 
Dias. Projeto de Resolução n° 003/2019 de iniciativa da Vereadora 
Beatriz Leite que concede o Título de Cidadã Aldeense a Sra. Viviane 
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da Silva Teixeira. Projeto de Resolução n° 004/2019 de autoria da 
Vereadora Beatriz Leite que concede o Título de Cidadão Aldeense ao 
Sr. Agnelo Rodrigues Moi. Indicação n° 008/2019 de iniciativa da 
Vereadora Mislene que indica ao Prefeito Municipal através da 
Secretaria competente, serviço de patrolamento das ruas do bairro 
Flexeira. Indicação n° 010/2019 de autoria da Vereadora Mislene que 
indica ao Prefeito Municipal, através da secretaria competente serviço 
de saneamento básico na Rua Carlota Serpa no Bairro Praia da Baleia. 
Indicação n°011/2019 de autoria do Vereador Naldinho, que indica ao 
Prefeito Municipal a construção ou ativação de uma oficina de 
recuperação de mobiliário escolar e hospitalar no Município. Nesta 
etapa da Sessão pela ordem de inscrição assomou a tribuna o 
Vereador Ediel Teles que discorreu com relação a resposta que 
recebeu da administração municipal ao seu requerimento em que 
solicitou documentos sobre a prestação de serviço de iluminação 
pública pela Empresa A.T.L cujo contrato foi até dezembro do ano 
passado. O Vereador colocou o seu descontentamento com as 
informações enviadas. Por questão de Ordem fez uso da palavra a 
Vereadora Beatriz Leite fazendo retificação do nome lido pela primeira 
Secretária ao Projeto de Resolução n°004/2019 de sua autoria, cujo 
nome do homenageado é Agnelo e não Angelo como foi lido. Em 
seguida pela ordem de inscrição fez uso da palavra a Vereadora 
Claudinha que após discorrer sobre o assunto requereu ao Senhor 
Presidente a constituição de uma CPI para apurar como está sendo 
feito o processo seletivo dos Professores concursados, como também 
os contratos. Em aparte o Vereador Zezinho após também corroborar 
com as colocações da Vereadora, sugeriu que a CPI seja estendida a 
todas as Secretarias que estão fazendo processo seletivo de 
funcionários. Continuando a Vereadora Claudinha aceitou a sugestão 
do Vereador. Com a palavra o Senhor Presidente aceitou o 
requerimento verbal da Vereadora Claudinha, após submetê-lo ao 
Plenário que aprovou por unanimidade dos Vereadores presentes. Fim 
do Expediente, o Sr. Presidente submeteu ao Plenário pedido para a 
suspensão do Artigo 107 do Regimento Interno sendo o mesmo 
aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em seguida o Sr. 
Presidente solicitou a ia Secretária que fizesse a CHAMADA 
REGIMENTAL, que foi respondida pelos Senhores Vereadores: Bruno 
Mendonça da Costa, Leni Almeida da Silva Santos, Claudia Batista 
Gregório Mendonça, Mislene Conceição dos Santos, José Antônio 
Martins Filho (Zezinho), José Victor Coutinho da Costa, Ediel 
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Teles dos Santos, Ronaldo Linhares de Macedo dos Santos, 
Beatriz Soares Gomes Leite. Deixando de comparecer o Vereador 
Denilson de Souza Guimarães cuja ausência foi justificada através 
de Ofício. Dando prosseguimento passou o Sr. Presidente à Ordem 
Dia: Em 2a Votação o Parecer Conjunto da Comissão de Justiça e 
Redação — Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei n° 004/2019, 
Mensagem n° 002 do Chefe do Poder Executivo que Institui o piso 
base salarial do Município. Foi o mesmo aprovado pela totalidade 
dos Vereadores presentes sem manifestação discordante. Em 
Discussão e 1a Votação o Parecer da Comissão de Justiça e 
Redação ao Projeto de Lei n° 005/2019 de autoria do Vereador 
Bruno Costa que denomina Rua dos Vermelhos a via pública com 
início na Rua das Garoupas e término na Rua das Lagostas, 
localizada no Lote 12, quadra 18 do Loteamento Balneário do 
Vinhateiro.  Foi o mesmo aprovado pela totalidade dos Vereadores 
presentes. Fim da Ordem do Dia, passou o Sr. Presidente às 
Explicações Pessoais, pela ordem de inscrição assomou a tribuna a 
Vereadora Beatriz Leite que discorreu sobre o resultado do relatório 
que enviou à Secretaria de Educação e Secretaria de Urbanismo com 
relação as condições de funcionamento do núcleo Alzimar no Campo 
Redondo, dizendo que recebeu um laudo técnico da Secretaria de 
Urbanismo pedindo a interdição emergencial do local e que após 
aprovação pelo Conselho Escolar, as atividades deverão funcionar na 
Escola Manoel Moraes. Com a palavra o Vereador Ediel falou sobre os 
problemas da Rua Afonso Faria no Baixo Grande, colocando o seu 
descontentamento com a administração municipal, destacando o 
desrespeito ao Vereador por parte de algumas secretarias. Com a 
palavra o Vereador Zezinho concordou com as colocações da 
Vereadora Claudinha na fase do expediente com relação a merenda 
escolar e discorreu sobre os inúmeros contratos emergenciais que vem 
sendo feitos pela administração municipal, manifestando a sua opinião 
sobre o assunto. Finalizando o Vereador enumerou as várias 
deficiências na área da saúde que continuam acontecendo no 
Município e que tanto afeta a população. Com a palavra a Vereadora 
Claudinha pediu ao Sr. Francisquinho çue leve ao Prefeito a 
necessidade de um Líder do Governo nesta Casa para elucidar 
algumas questões que são colocadas pelos Vereadores com relação a 
administração municipal e que muitas vezes ficam sem resposta e 
lamentou a postura do Prefeito em não convidá-la nem o Vereador 
Ediel para o café da manhã, com os demais Vereadores o que 
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demonstra um certo preconceito da parte dele. Com a palavra o 
Vereador Naldinho se reportou às questões levantadas pelo Vereador 
Zezinho com relação a Saúde, acrescentando algumas situações. 
Nada mais havendo a tratar a Senhora Vice Presidente declarou 
encerrada a presente Sessão, marcando nova Sessão Ordinária para o 
dia 21 de fevereiro, 5 a Feira, as 10,30h. Para Constar, Eu, Vereadora 
Claudia Batista Gregário Mendonça, 1' Secretária, lavrei a presente 
Ata, que vai devidamente assinada por mim, pelo Senhor Presidente, 
Vice-Presidente e 2 a Secretária depois de lida e aprovada pelo 
Colegiado. São Pedro da Aldeia, Sala das Sessões 19 de Fevereiro de 
2019. (Dois mil e dezenove). x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
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